
Governo do Estado de Rondônia

GOVERNADORIA

DECRETO N. 18.05], DF. 30 DE JULHO DE 2013.

Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de
Rondônia. Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro no valor de RS 1.185.215.49
para reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 65. inciso V. da Constituição do Estado e autorização contida da Lei 3.083. de 11 dejunho de 2013.

DECRETA:

Art. P. Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, em favor da Unidade
Orçamentária DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - DEOSP . Crédito Adicional
Suplementar por Superávit Financeiro para atendimento de despesas de capital, até o montante de RS
1.185.215,49 (um milhão, cento e oitenta e cinco mil. duzentos e quinze reais e quarenta e nove centavos)
no presente exercício, indicados no Anexo I deste Decreto.

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput deste artigo é proveniente da
reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2012..

Art. 2o. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de julho de 2013. 125° da
República.
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Governo do Estado de Rondônia

GOVERNADORIA

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO
ANEXO I

Código

14.021.17.605.2056.1334

Especificação

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS-DEOSP

IMPLANTAR. AMPLIAR E MELHORAR O

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

'

Despesa

SUPLEMENTA

Fonte ile ,. ,
Valor

Recurso

1.185.215.49

449051 3212 1.185.215.49

TOTAL RS 1.185.215.49


